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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de Relatório Técnico de Defesa referente às Contas Anuais de Governo do Município de Itiquira relativo ao

exercício de 2019. Foram objeto de análise as justificativas e documentos apresentados pelo responsável, referente

às impropriedades apontadas no relatório Técnico Preliminar.

 

Feita a manifestação, segue o Relatório de análise da defesa apresentada.

2. ANÁLISE DA DEFESA

HUMBERTO BORTOLINI - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

1) FB09 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_09. Abertura de crédito adicional especial incompatível com o

PPA e a LDO (art. 5º, caput, da Lei Complementar 101/2000).

1.1 )   - Tópico - Na abertura do crédito adicional especial não foi assegurada a compatibilidade com a LDO. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Os créditos adicionais especiais se destinam a programação nova (programas não existentes na Lei Orçamentária

Anual), por não integrarem o orçamento, deve-se demonstrar a compatibilidade com a LDO, o que não foi

comprovado na autorização para créditos especiais das Leis nº 1.049 , nº 1.050, nº 1.053, nº 1.066, nº 1.070, de

2019, uma vez que no texto dessas leis não há menção sobre a alteração da LDO.

Manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

Em consulta ao Sistema Aplic (Peças de Planejamento/ Consulta a Lei de Diretrizes Orçamentárias, como abaixo, no

Quadro 2) verificou-se a existência na LDO das ações discriminadas nas Leis nº 1.049 (abaixo, Quadro 1) , nº 1.050,

nº 1.053, nº 1.066, nº 1.070, de 2019.

Quadro 1

 

Quadro 2
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Assim sendo, não há que se falar em incompatibilidade das leis citadas, com a LDO.

Situação da análise: SANADO

2) DC99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_MODERADA_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 ) Insuficiência financeira no valor de R$ 370.831,33 para pagamento de restos a pagar nas fontes de recurso

  - Tópico - 00 e 02. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Verificou-se inscrição de despesas como restos a pagar (empenhos) no valor de R$ 585.914,05 nas fontes abaixo,

sem observância das disponibilidades financeiras existentes em cada fonte.

 

Identificação dos recursos

Disponibilidade 

Caixa Líquida 

antes da inscrição 

dos RP não 

processados

RP a pagar 

Empenhados e 

não Liquidados do 

Exercício

Disponibilidade de 

Caixa Líquida 

(Após a Inscrição 

em Restos a Pagar 

Não Processados 

do Exercício)

00 - Recursos 

Ordinários / não 

vinculados (I)

-R$ 93.690,06 R$ 15.625,84 -R$ 109.315,90

01 - Receitas de 

Impostos e de 

Transferência de 

Impostos - 

Educação

-R$ 215.082,72 R$ 0,00 -R$ 215.082,72

02 - Receitas de 

Impostos e de 

Transferência de 

Impostos - Saúde

-R$ 261.515,43 R$ 0,00 -R$ 261.515,43
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Total -R$ 585.914,05

 

Manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

O apontamento no Relatório Preliminar figurou da seguinte forma:

 

"Insuficiência financeira no valor de R$ 585.914,05, para pagamento de restos a pagar. "

 

Em consulta ao Sistema Aplic quanto à Fonte 01, verificou-se que:

Quadro 1- Fonte 01
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Assim, tem-se:

 

Identificação dos recursos

Disponibilidade 

Caixa Líquida, 

antes da inscrição 

dos RP não 

processados

RP a pagar 

Empenhados e 

não Liquidados do 

Exercício

Disponibilidade de 

Caixa Líquida 

(Após a Inscrição 

em Restos a Pagar 

Não Processados 

do Exercício)

00 - Recursos 

Ordinários / não 

vinculados (I)

-R$ 93.690,06 R$ 15.695,84 -R$ 109.315,90

01 - Receitas de 

Impostos e de 

Transferência de 

Impostos - 

Educação

R$ 204.526,11 R$ 40.897,10 R$ 163.629,01

02 - Receitas de 

Impostos e de 

Transferência de 

Impostos - Saúde

-R$ 261.515.43 R$ 00,00 -R$ 261.515.43

Total:  fonte (00 + 02) - R$ 370.831,33

 

Ou seja, verifica-se que há disponibilidade financeira para pagamentos de restos a pagar na fonte 01 (Quadro 1) e

indisponibilidade nas fontes 00 e 02.

Em relação à  alegação de que não houve saldo negativo em nenhuma fonte antes da inscrição dos restos a pagar

 diz o art. 36 da Lei nº 4.320:não processados,

 

"Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 de dezembro, 

".distinguindo-se as processadas das não processadas

Ou seja, os Restos a Pagar devem ser desdobrados em:

processados -  referentes a empenhos executados, liquidados e prontos para pagamento, já se verificando o

direito liquido e certo do credor pelo crédito;

não processados - referentes a empenhos que ainda se encontram em plena execução, não se verificando

 dos credores.ainda os direitos líquidos e certos

Por outro lado, as despesas empenhadas, mas não processadas dentro do próprio exercício, devem observar os

requisitos estabelecidos nos itens 15 e 16 do Anexo Único da Resolução Normativa TCE-MT nº 43/2013:

15. As despesas empenhadas mas não liquidadas devem ser anuladas no encerramento do exercício, ressalvadas

as despesas cujo fato gerador já tenha ocorrido, ou seja, quando a fase de liquidação estiver em andamento, as

 Havendo interesse da Administração na execução dasquais devem ser inscritas em restos a pagar não processados.

despesas cujos empenhos tenham sido anulados, essas devem ser previstas e executadas no orçamentodo exercício

subsequente.
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16. Os restos a pagar não processados decorrentes de liquidações em andamento devem ser executados, ou seja,

liquidados, até o encerramento do exercício subsequente ao de sua inscrição. Se não forem liquidados até essa data,

. (Grifo meu)devem ser justificadamente cancelados no encerramento do exercício subsequente

 

No que se refere à disponibilidade global para pagamento de restos a pagar alegada pela defesa, o anexo 5 –

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR, item 04.05.01.02  na página 606

do Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, 9ª Edição, prevê que a disponibilidade de caixa líquida para cada um

 emdos recursos vinculados permite que se avalie a inscrição em Restos a Pagar também de forma individualizada,

cumprimento ao disposto no art. 55, inciso III, alíneas “a” e “b” da LRF.

Deste modo,  deve observar, ainda, a individualização por credor e aa inscrição de Restos a Pagar não Processados

identificação das fontes de financiamento das despesas públicas (controle por 

fontes/destinação de recursos).

Ainda, do manual da SIAFI,  item 020317- Restos a Pagar:

4.2 - INSCRIÇÃO DE SALDOS DE EMPENHOS A LIQUIDAR EM RESTOS A PAGAR - A inscrição em Restos a

Pagar Não Processados a liquidar dos saldos dos empenhos a liquidar ocorrerá para fins de realização das despesas

orçamentárias em contas de controle por empenhos e subitem específico. 

 

Segundo o MANUAL DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO, 8ª Edição, página 138, as contas de

“disponibilidades por destinação de recursos” devem estar detalhadas por tipo de fonte/destinação, ou seja, para

cada codificação de fonte/destinação criada pelo ente, haverá um detalhamento nessa conta. Com isso é possível

identificar, para cada fonte/destinação, o saldo de recursos disponíveis para aplicação em despesas.

 

Os recursos disponíveis em uma fonte podem, caso não sejam recursos vinculados, ser remanejados para suprir

insuficiência em outra fonte (dentro do exercício financeiro). Dessa forma, o Déficit Financeiro por fonte de recursos

evidencia dificuldades no planejamento.

O sentido de tal regra para Restos a Pagar é promover o equilíbrio entre objetivos e os recursos disponíveis pela

gestão, evitando déficits. Dessa forma, os Restos a Pagar devem ficar limitados às disponibilidades de caixa, para

não transferir despesa de um exercício para outro sem a correspondente fonte de despesas.

 

Assim, permanece o apontamento de indiponibilidade financeira para pagamento de restos a pagar, passando a ter a

seguinte redação:

 

Insuficiência financeira no valor  de R$ 370.831,33 para pagamento de restos a pagar nas fontes de recurso 00 e 02.

 

Situação da análise: MANTIDO E ALTERADO

2.2 ) Descumprimento da meta de resultado primário estabelecida no Anexo de Metas Fiscais, contrariando o

  - Tópico - artigo 9º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Ao se verificar o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida para o exercício 2019 (R$ 7.428.527,59,

Apêndice D), observou-se que o valor não foi atingido (R$ 4.899.182,13), descumprindo o artigo 9º da LRF. 

A despesa orçamentária teve como Previsão Atualizada o valor de R$ 74.514.304,04, sendo executado o valor de R$

71.848.435,90, ou seja, executou-se 96,42 % da despesa prevista, o que indica economia orçamentária. 
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Por outro lado, ao consultar o Sistema Aplic, Leis e Decretos do Município de Itiquira, exercício 2019, verificou-se que

não houve decreto contingenciando despesas, portanto o descumprimento da Meta de Resultado primario decorreu

da ausência de planejamento e o dimensionamento inadequado das metas fiscais, que culminou no descumprimento

do artigo 9º da LRF: "Art. 9º- Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar

o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de 

Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta

dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de

diretrizes orçamentárias."

Manifestação da defesa:

Análise da defesa:

O Anexo de Metas Fiscais se apresentou da seguinte forma:
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Um dos objetivos da fixação das Metas Fiscais constantes na LDO é auxiliar o controle da execução orçamentária e

financeira, outro objetivo é favorecer a atuação planejada nesse campo (gestão orçamentária e financeira), além

disso, a fixação de metas colabora com a transparência na condução da política fiscal.

Mesmo o município demonstrando bons indicadores fiscais, realizado a limitação de empenho por meio do Decreto nº

78/2019, datado de 5 de novembro de 2019, pág. 37 da Defesa, conforme estabelece o artigo 9º da LRF, cumpre

destacar que a verificação do cumprimento das metas fiscais, deve ser feita bimestralmente e no caso de não

cumprimento, devem ser feitas movimentações financeiras nos montantes necessários para  garantir o cumprimento

 Ou seja, a  limitação de empenho significa estabelecer limites em percentuais ou em valores absolutosdesta meta.

para cada espécie de despesa. Verificou-se, também, que não foram apresentados os resultados da mencionada

 limitação de empenho.

 

Também, pode-se verificar no Anexo de Metas Fiscais acima, que a meta de Resultado Primário foi

superdimensionada, e quanto maior a precisão das estimativas realizadas na fase de elaboração do orçamento,

menor a necessidade de correções, com vistas ao cumprimento das metas fiscais, no momento de sua execução. 

O descumprimento das Metas Fiscais significa que não houve convergência da execução orçamentária com a política

fiscal e, ainda, falta de utilização "adequada" dos instrumentos de correção expostos no art. 9º da LRF.

 

Situação da análise: MANTIDO

3) FC99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento,

não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

3.1 ) O demonstrativo das metas anuais não está instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem

  - Tópico - os resultados pretendidos, conforme determina o art. 4º , §2º, II da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O anexo de Metas Fiscais, que integra a Lei de Diretrizes Orçamentárias, não apresenta a memória e metodologia de

cálculo que justifique os resultados pretendidos, bem como a consistência das metas com as premissas e os

objetivos da política econômica nacional, o que caracteriza inobservância ao artigo 4º, § 2º, II da LRF. 

A memória de cálculo é um relatório que descreve detalhadamente o procedimento para obter o valor de cada item

do quadro de Metas Fiscais: Valores relativos às Receitas, Despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal e

Montante da Dívida Pública, conforme o art. 4º, § 2º, inciso II, da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal, que

estabelece: " O demonstrativo das metas anuais deverá ser instruído com a memória e metodologia de cálculo para

se saber como tais valores foram obtidos", além disso, o demonstrativo deve ser comparado com as metas fixadas

nos três exercícios anteriores, evidenciando a consistência deste, com as premissas e os objetivos da política

econômica nacional.

Manifestação da defesa:

Análise da defesa:

O Anexo de Metas Fiscais de Itiquira foi apresentado como abaixo:
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O objetivo da Memória de Cálculo é demonstrar a origem dos valores que compõem o Anexo de Metas Fiscais, o

Anexo 3 às págs. 51-52 da defesa, os quadros abaixos, correspondentes à memória de cálculo nos mostram que:

receitas primárias: R$ 87.252.433,29;

despesa primária: R$ 77.957.000,00.

Enquanto no Anexo de Metas Fiscais estes valores foram apresentados da seguinte forma:

receitas primárias: R$ 85.365.527,50;

despesa primária: R$ 77.957.000,00.

Ou seja, os valores da Receita Primária se encontram divergentes, o que leva a divergência no resultado primario,

dessa forma,

 

Receita Primária
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Despesa Primária

 

Ou seja, mesmo demonstrando a origem da despesa primária, acima,  observou-se uma divergência entre os valores

 que demonstra um lapso noda Receita Primária que constam na Memória de Cálculo e no Anexo de Metas Fiscais,

momento da elaboração do Anexo de Metas Fiscais, por outro lado, considerando a configuração acertada na

elaboração da Memória de Cálculo, opta-se por recomendar atenção para que os dados constantes no Anexo de

Metas Fiscais coincidam com os valores constantes na memória de cálculo, tendo em vista a Memória de Cálculo ser

o alicerce que sustenta o Anexo de Metas Fiscais.

Situação da análise: SANADO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

atenção para que os dados constantes no Anexo de Metas Fiscais coincidam com os valores constantes na

memória de cálculo, tendo em vista a Memória de Cálculo ser o alicerce que sustenta o Anexo de Metas
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Fiscais.

4. CONCLUSÃO

Com base no que foi apresentado pela defesa, nos argumentos trazidos e nos documentos comprobatórios, ficou

mantido os apontamento 2.2, os apontamentos 1.1 e 3.1 foram sanados e o apontamento 2.1 foi mantido, mas

alterado.

Apresenta-se a seguir as irregularidades remanescentes, aptas a serem submetidas ao parecer do Ministério Público

de Contas e, na sequência, à apreciação do Pleno deste Tribunal de Contas.

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019HUMBERTO BORTOLINI

1) FB09 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_09. Abertura de crédito adicional especial incompatível com o

PPA e a LDO (art. 5º, caput, da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) SANADO

2) DC99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_MODERADA_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 ) Insuficiência financeira no valor de R$ 370.831,33 para pagamento de restos a pagar nas fontes de recurso

  - Tópico - 00 e 02. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.2 ) Descumprimento da meta de resultado primário estabelecida no Anexo de Metas Fiscais, contrariando o

  - Tópico - artigo 9º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) FC99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento,

não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

3.1 ) SANADO

Em Cuiabá-MT, 9 de Novembro de 2020.

Página 15 de 16Data de processamento: 28/10/2020 



IRIS CONCEIÇAO SOUZA DA SILVA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA
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